
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Da assistência ao egresso 

 

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:  

I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;  

II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, em estabelecimento 

adequado, pelo prazo de dois meses.  

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser prorrogado uma 

única vez, comprovado, por declaração do assistente social, o empenho na obtenção de 

emprego.  

 

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:  

I - o liberado definitivo, pelo prazo de um ano a contar da saída do 

estabelecimento;  

II - o liberado condicional, durante o período de prova.  

 

Art. 27. O serviço de assistência social colaborará com o egresso para a obtenção 

de trabalho.  

 

CAPÍTULO III 

DO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade 

humana, terá finalidade educativa e produtiva.  

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções relativas à 

segurança e à higiene.  

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho.  

 

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não 

podendo ser inferior a três quartos do salário mínimo.  

§ 1º O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:  

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados 

judicialmente e não reparados por outros meios; 

b) à assistência à família; 

c) a pequenas despesas pessoais; 

d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do 

condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras 

anteriores. 

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante para 

constituição do pecúlio, em cadernetas de poupança, que será entregue ao condenado quando 

posto em liberdade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.450, DE 24 DE JULHO DE 2018 
 

 

Institui a Política Nacional de Trabalho no 

âmbito do Sistema Prisional, voltada à 

ampliação e qualificação da oferta de vagas de 

trabalho, ao empreendedorismo e à formação 

profissional das pessoas presas e egressas do 

sistema prisional, e regulamenta o § 5º do art. 

40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que regulamenta o disposto no inciso XXI do 

caput do art. 37 da Constituição e institui 

normas para licitações e contratos da 

administração pública firmados pelo Poder 

Executivo federal. 

 

 

A PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do cargo 

de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984, e no art. 40, § 5º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema 

Prisional - Pnat para permitir a inserção das pessoas privadas de liberdade e egressas do 

sistema prisional no mundo do trabalho e na geração de renda. 

§ 1º A Pnat destina-se aos presos provisórios, às pessoas privadas de liberdade em 

cumprimento de pena no regime fechado, semiaberto e aberto e às pessoas egressas do 

sistema prisional. 

§ 2º A Pnat será implementada pela União em regime de cooperação com Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

§ 3º Para a execução da Pnat, poderão ser firmados convênios ou instrumentos de 

cooperação técnica da União com o Poder Judiciário, Ministério Público, organismos 

internacionais, federações sindicais, sindicatos, organizações da sociedade civil e outras 

entidades e empresas privadas. 

§ 4º Será promovida a articulação e a integração da Pnat com políticas, programas 

e projetos similares e congêneres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 5º Considera-se egresso, para os efeitos deste Decreto, a pessoa que se encontre 

nas hipóteses elencadas no art. 26 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 

.......................................................................................................................................................
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